
RESOLUÇÃO  nº 474,
de 26 de novembro de 2021

O Presidente do Conselho Universitário (CONSUNI), Professor Kaio Henrique
Coelho do Amarante, no uso de suas atribuições e de acordo com o Parecer CONSUNI nº 23, de
24 de novembro de 2021, 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a  Alteração de nomenclaturas e ementas de disciplinas do 6º, 7º e 8º
semestres  do  Curso  de  Pedagogia  Modalidade  a  Distância, conforme  quadro  abaixo
apresentado:

SEM NOME DA DISCIPLINA E
EMENTA APROVADA

Parecer n. 047/2018 e Resolução n.
376/2018

NOME DA DISCIPLINA PROPOSTA E
EMENTA PROPOSTA

6º

Nome Disciplina:
CONHECIMENTOS 
CURRICULARES DOS ANOS 
INICIAIS  (Linguagens, Ciências 
Humanas e Ciências da Natureza)

Ementa:
Fundamentos e metodologias do 
ensino e da aprendizagem das 
Linguagens, Ciências Humanas, 
Ciências da Natureza dos anos 
iniciais.

Nome da Disciplina:
CONHECIMENTOS CURRICULARES 
DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - I

Ementa:
Fundamentos e metodologias para o processo 
de ensino/aprendizagem nas áreas das 
Linguagens e da Matemática nos anos iniciais 
do Ensino Fundamental.

7º

Nome Disciplina:
CONHECIMENTOS 
CURRICULARES DOS ANOS 
INICIAIS (Linguagens,
Ciências Humanas e Ciências da 
Natureza)

Ementa:
Fundamentos e metodologias do 
ensino e da aprendizagem das 
Linguagens, Ciências Humanas, 
Ciências da Natureza dos anos 
iniciais.

Nome Disciplina:
CONHECIMENTOS CURRICULARES 
DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL – II

Ementa:
Fundamentos e metodologias para o processo 
ensino/aprendizagem nas áreas das Ciências da
Natureza, Ciências Humanas e Ensino 
Religioso nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental.



8º Nome Disciplina:
CONHECIMENTOS 
CURRICULARES DOS ANOS 
INICIAIS  (Linguagens, Ciências 
Humanas e Ciências da Natureza)

Ementa:
Fundamentos e metodologias do 
ensino e da aprendizagem das 
Linguagens, Ciências Humanas, 
Ciências da Natureza na educação 
de jovens, adultos e idosos.

Nome Disciplina:
CONHECIMENTOS CURRICULARES 
DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL – III

Ementa:
Fundamentos e metodologias para o processo 
ensino/aprendizagem nas áreas das 
Linguagens, Ciências Humanas, Matemática e 
Ciências da Natureza na educação de jovens, 
adultos e idosos.

Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Kaio Henrique Coelho do  Amarante
Presidente do CONSUNI 


